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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

 
 

Resolução CEB N. 288, de 13 de outubro de 2021
 

Dispõe sobre a rerra�ficação da Res. CEE/CEB N. 771, de 29 de novembro
de 2019 do Colégio Estadual Herbert de Souza  – Novo Gama/GO, e dá
outras providências.

 

 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
tendo em vista os erros materiais con�dos na Resolução em epígrafe, baixada nos autos N. º
201900006049853,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Re�ficar a ementa, da Resolução CEE/CEB N. 771, de 29 de novembro de 2019,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

Dispõe sobre o recredenciamento e renovação da autorização do ensino
fundamental do 6º ao 9º ano do Colégio Estadual Herbert de Souza –
Novo Gama/GO, e dá outras providências. 

 

Art. 2º - Re�ficar o Art. 1º da Resolução CEE/CEB N. 771, de 29 de novembro de 2019,
que passam a vigorar com as seguintes redações:

 

"Art. 1º - Recredenciar o Colégio Estadual Herbert de Souza, localizado na Rua 03,
Quadra 05, Jardim Tropical, Lago Sul, Novo Gama/GO, man�do pelo Poder Público Estadual, como
ins�tuição de ensino da educação básica, até 31 de dezembro de 2023."

 

Art. 3º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, em Goiânia,
aos 13 dias do mês de outubro de 2021.

 
Willian Xavier Machado - Presidente

Brandina Fá�ma Mendonça de Castro Andrade 
Eduardo Mendes Reed 

Eduardo Vieira Mesquita 
Elcival José de Souza Machado 

Elcivan Gonçalves França 
Flávio Roberto de Castro 
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Guaraci Silva Mar�ns Gidrão 
Iêda Leal de Souza 

Izekson José da Silva 
Jaime Ricardo Ferreira 

Jorge de Jesus Bernardo 
José Leopoldo da Veiga Jardim Filho 

José Teodoro Coelho 
Júlia Lemos Vieira 

Luciana Barbosa Cândido Carniello 
Ludmylla da Silva Morais 

Manoel Barbosa dos Santos Neto 
Márcia Rocha de Souza Antunes 

Marcos Elias Moreira 
Maria do Rosário Cassimiro 

Maria Euzébia Lima 
Osvany da Costa Gundim Cardoso 

Rosália Santana Silva 
Sebas�ão Lázaro Pereira 

Sofia Bezerra Coelho da Rocha Lima

 

Documento assinado eletronicamente por WILLIAN XAVIER MACHADO, Presidente, em
20/10/2021, às 12:57, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000024393322 e o código CRC BE83F731.
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